CAMARA DOS DEPUTADOS

COMISSAO DE PREVIDENCIP:, ASSISTENC’IA SOCIAL, INFANCIA,
ADOLESCENCIA E FAMILIA

SUBSTITUTIVO ADOTADO AOS PROJETOS DE LEI
N°1.705 E 2.797, DE 2021

Altera a Lei n° 8.069, de 13 de julho de
1990 (Estatuto da Crianga e do Adolescente), a
Lei n° 11.340, de 7 de agosto de 2006, e a Lei
n° 14.344, de 24 de maio de 2022, para dispor
sobre medidas protetivas judiciais e garantir a
crianca e ao adolescente em situacdo ou
contexto de violéncia doméstica e familiar nos
termos especificados, mediante a apresentagao
dos documentos comprobatérios do registro da
ocorréncia policial ou do processo de violéncia
doméstica e familiar, prioridade absoluta para
matricula em instituicdo de educacdo basica
mais proxima de seu domicilio ou do local de
trabalho de seus responsaveis legais ou sua
transferéncia para instituicdo congénere.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° A Lei n° 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Crianga

e do Adolescente), passa a vigorar com as seguintes alteragoes:

“Art. 54. ...

§ 4° As criangas e adolescentes em situagao ou contexto de
violéncia doméstica e familiar nos termos da Lei n° 14.344,
de 24 de maio de 2022, ou da Lei n° 11.340, de 7 de agosto
de 2006, tém prioridade absoluta, mediante a apresentacao
dos documentos comprobatérios do registro da ocorréncia
policial ou do processo de violéncia doméstica e familiar,
para matricula em instituicio de educacdao basica mais
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proxima de seu domicilio ou do local de trabalho de seus
responsaveis legais ou sua transferéncia para instituicdo
congénere.

> PL 1705/2021

§ 5° Serdo sigilosos os dados referentes as criangas e
adolescentes em situacdo ou contexto de violéncia
domeéstica e familiar, sendo o acesso as informagdes reservado
ao juiz, ao Ministério Publico e aos érgaos competentes do Poder
publico.” (NR).
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“Art. 149-A. Nos casos de crianga ou adolescente em situagao ou
contexto de violéncia doméstica e familiar nos termos da Lei n°
14.344, de 24 de maio de 2022, ou da Lei n° 11.340, de 7 de
agosto de 2006, o juiz podera determinar, independentemente da
existéncia de vaga, a realizagdo de sua matricula em instituicao
de educacédo basica mais proxima de seu domicilio ou do local de
trabalho de seus responsaveis legais ou sua transferéncia para
instituicdo congénere.

Paragrafo unico. Alternativamente & medida prevista no caput
deste  artigo, o0 juiz podera  determinar, também
independentemente da existéncia de vaga, a realizagdo da
matricula da crianga ou do adolescente na instituicido de educacéao
basica que melhores condicdes tiver entre outras para assegurar a
preservacéo da sua integridade fisica, psicolégica e mental ou da
mulher vitima de violéncia doméstica e familiar ou ainda a
transferéncia respectiva para instituicado congénere.”

Art. 2° A Lei n°® 11.340, de 7 de agosto de 2006, passa a vigorar

com as seguintes alteragdes:

§ 7° A mulher em situagao de violéncia doméstica e familiar tem
prioridade absoluta para matricular seus dependentes em
instituicdo de educagao basica mais proxima de seu domicilio ou
local de trabalho, ou transferi-los para essa instituicdo, mediante a
apresentacdo dos documentos comprobatérios do registro da
ocorréncia policial ou do processo de violéncia doméstica e
familiar.
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V - determinar, independentemente da existéncia de vaga, a
realizacdo da matricula dos dependentes da ofendida em
instituicdo de educagao basica mais proxima do seu domicilio ou
local de trabalho ou naquela que melhores condic¢des tiver entre
outras para assegurar a preservagao de sua integridade fisica,
psicolégica e mental, ou dos dependentes respectivos, ou ainda a
transferéncia desses para instituicdo congénere;
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Art. 3° A Lei n® 14.344, de 24 de maio de 2022, passa a vigorar

com as seguintes alteragdes:

VIl - a realizacdo da matricula da crianga ou do adolescente em
instituicdo de educagao basica mais proxima do seu domicilio ou
do local de trabalho de seus responsaveis legais ou naquela que
melhores condigbes tiver entre outras para assegurar a
preservacdo de sua integridade fisica, psicolégica e mental ou
ainda sua transferéncia para instituicho  congénere,
independentemente da existéncia de vaga.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao.

Sala da Comisséo, 19 de junho de 2024

Deputado PASTOR EURICO
Presidente
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